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PREFEITURA MUNICTPAL DE CACERES

Ofício n' 1.277 1202 1-GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel Jose Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo I6.13 l/2021. de I l/08i2021
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Senhor Presidente

Em atendimento ao Oficio n'92712021-SLICMC, por meio do qual

essa Colenda Cârnara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei no 064, de 07

de junho de 2021, de autoria do ilustre vereador Linsiod Lacerda Passos

(Lacerda do Aki) - PRTB, devidatnente aprovado, virnos encaminhar a Vossa

Excelência utna via da legislação e cópia da respectiva publicação no site

-rytYu.illll-ul.olg.-bl - diariornunicipal.org/mt/arnrn, apensas, descritas a seguir:

Atenciosamente.

^ @
ANTONIA ELIENE

rrefef dô
LIBERATO DIAS
Cáceres

Lei n" Data Ementa/Referência Dados de publicação-
Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do
Estado - Ano WI

2.979 26108t2021 Institui, no ântbito do Município de
Cáceres, a campanha denominada
"Dezembro Vermelho", dedicada a
ações de prevençdo ao HIV/AIDS e

dá outras providênc ias.
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ESTADO DE IVIATO GROSSO
PREFETTURA MUNrcrpAL oe cÁcnnps
PRocuRADoRrA GERAI no uuNrcÍpro

"Institui, no âmbito do Município de Cáceres, a
campanha denominada,,Dezembro Vermelhor,,
dedicada a ações de prevenção ao HIV/AIDS e
dá outras providências. ,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcEREs, EsrADo DE MATo GRosso: no uso das prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal
de Cáceres aProvou, nos teflnos clos art. 22 e 25, arnbos da Lei Orgânica do Município, e eu
sanciono a presente Lei:

Art' Lo Fica instituída, no Município de Cáceres, a campanha denominada,,Dezembro Verme-
llro", dedicada a ações de prevenção ao HIV/AIDS, a ser realizada,anuahnente, durante o mês
de dezembro.

Art' 2o Durante o mês de dezembro, poclerá a Secretaria Municipal de Saúcle prornover açÕes

nesse sentido, fazendo as referidas ações parte clo calendário anual da pasta.

Art' 3' As iniciativas provenientes da camparüra "Dezernbro Vermelho" poderão contar com a
cooperação da iniciativa privada e/ou c{e enticlacles da sociedade civil organizada e organiza-
qões profissionais e científicas e, a critério clo gestor da Secretaria Municipal cle Saúde, poclerão
abordar a prevenção ao HIV/AIDS e esclarecimentos e informações sobre a cloer-rça e suas for-
mas de transmissão, detecção e tratamento, entre outros temas relevantes associados à patolo-
gia.

Art' 4o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de clotações orÇamen-
tárias próprias, consignadas l1o orçarnento vigente, suplementaclas se necessário.

Art.5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT,26 de agosto de2A21.

ANTÔNIA ELIENE TIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N":.979 DE ]6 DE ACOSTO DE 2O2I
Averrida Brasil n" I I 9 - CEp-78.200.000 Fone/FAX: (065) 3223_ 1939
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i5 de Setembro de 2021 'Jornal oficíal Eleúônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANo xvr I N. 3.g14

PREFÊrruRA MuNlctpAL DÉ cXcERÉs

RESOLVE:

Art.1o Exonerar a servidora VANILDA SOARES PRUDÊNCIO, do cargo
em comissão de Gerência Adjunta de Gabinete da secretaria de Educa-
çáo do Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, nomeada através
do Decreto no 3g7, de 2g de abril de2021 , com efeitos desde 09 de se_
tembro de 2021.

Art,2o Este Decreto entrerá em vigor na data da sua publicação, revogan_
do- se as disposiçoes em contrario.

Prefeitura Municipal de Cáceres, í 3 de setembro de 2021.
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.98,I, DE 01 DE SETEMBRô óE 2021

"Altera a Lei no 2.389, de 1S de outubro de 20í3, que instituiu normas
para exploração do serviço denominado moto táxi, alterada pela Lei
no 2.832, de 24 de fevereiro de 2020 e dá outras providências.,,
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prenogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lv,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres_
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Att. 10 O § 20, do art. 6. da Lei n. 2.3g9, de 1S de outubro de 201 3, passa
a vigorar com a seguinte redaçáo:

item 96 cujo objeto do item se refere a serviço de Mão de obra para aten-
dimento de troca de peças em serviços, e homologou SILVESTRE GUTH
- ME. CNPJ: 03.403.227t000.1_08, para os itens: do 1 ao gS e o 97, com
valor global final de R$ 692.í26,00 (Seiscentos e oatenta e dois e cento
e vinte e seis reais),,

Brasnorte/MT. 14 de setembro de2021.

i SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOi coNVtTE PARA AUDIÊNCIA PúBLICA - 2u ôUADRtMÉSrnalj EXERCíCIO 202í
i

lcouvtre
i A PREFEITUM MUNICIPAL DE CÁCERES convida a população paraj participar da Audiéncia púbtica de Demonstração e Avariaçáo do cumpri-i mento das Metas Flscals, referente ao 2o euàdrimesÍre de 2021 , em Íor_i mato de /rVe, atraves da mídia de comunicaçã o on_line, pelo yOUTUBE,
I canal oÍiciar de imprensa da prefeitura Municipar de cáceres, de acordoI com os dados a seguir:
:

. Li:!. 
1r1il acesso: https ://www. youtube.com/chan n et/UCTfzyuOBEgya_

i mLTjDUhFYQ

, Data: 29 de setembro de 2021;

, Horário: th.

: A referida Audiência púbrica tem por finaridade apresentar ao púbrico ai movimentação orçanlentária e financeira da prefeitura, ocorrida no perío-i do de maio a agosto de 2021, conforme determina o § 4o do artigo go e o
, caput do artigo 4g da Lei de Responsabiridade Fiscar (Lei comprementari no. 101/2000).

.,
§ 20 Não será permitido uso de motociclete com mais de 07 (sete) anos de
fabricação.

(..)'

Art' 20 Fica revogado o § 50 do art. 40 da Lei no 2.3g9, de 1 5 de outubro de
2013. inserido pela Leí no 2.832, de 24 de fevereiro de ZO2O.

Art. 3' Esta Lei enhará em vigor na data de sua publicação, revogando o
art. 1o da Lei no 2.832, de 24 de fevereiro de 2020.
Cáceres-MT, 01 de setembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA M-UN|CtpAL DE ADMtN|STMÇÃO
DECRETo No 768 DE 13 DE SETÉúiiÀõ oE zozr.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que rhe confere o Artigo 74, rnciso vilr da Lei orgâ-
nica Municipal, e:

coNslDERANDo o que consta submetido ao Memorando sob no 2g.412,
de 1 0 de setembro de 2021;

i JustlÍica-se a rearização em novo formato (L|VE), em obediência às orien-
tações da oMS (organização Mundial de saúde) e às normativas federal,
estadual e municipal, que visam ao distanciamento social, como medida
de prevenção contra a propagação da pandemia da covid-19, ainda enr
curso no Brasil.

Esclarecemos que a referida audiência contará con.l a presença física ape_
nas da Comissâo de Economia, Finanças e planejamento do poder Le_
gislativo de Cáceres, composta por três membros, e membros do poder
Executivo, responsáveis pela apresentação da Audiência pública,
respeitando-se todas as normas de proteção (distanciamento, uso de más-
cara, de álcool em gel, higienizaçâo das máos, do local e dos êquipamen_
tos a serem manuseados).

Contamos com a audiência de todos, de suma importância a fim de que
alcancemos o objetivo do evento.

Atenciosamente.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

PreÍeita de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNTCIPIO
LEI N' 2.979, DE 26 DE AGOSTo OE 2021

"lnstitui, no âmbito do Município de Cáceres, a campanha denomi-
nada "Dezembro Vermelho,', dedicada a ações de prevenção ao HIV/
AIDS e dá outras providências. ,'

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:i no uso das prerrogativas que lhe são estabetecidas pelo art. 74,inc-i so Vll, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos
termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu
sanciono a presente Lei:

Art' ío Fica instituída, no Município de cáceres, a canlpanha denominada
"Dezembro Vermelho", dedicada a açôes de prevenção ao HIV/AIDS, a ser
realizada, anualmente, durante o mês de dezembro.

Art 20 Durante o mês de dezembro, poderá a Secretaria Municipal de
Saúde promover açóes nesse sentido, fazendo as referidas açóes parte
do calendário anual da pasta.

Art' 30 As iniciativas provenientes da canrpanha "Dezembro Vermerho,, po-
derão contar com a cooperação da iniciativa privada e/ou de entidades da
sociedade civir organizada e organizações profissronais e cientificas e, a
critério do gestor da secretarra Municipar de saúde, poderão abordar a
prevenção ao HrV/ArDS e escrarecimentos e informações sobre a doença

diariomunicipal. orglmt/amm . www. amnt. org. br
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e suas formas de transmissáo, detecção e tratamento' entre outros temas

relevantes associados à patologia'

Art. 40 As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei correrão por conta

de dotaçÕes orgamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente'

suplementadas se necessário'

Cáceres-MT,26 de agosto de2021'

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

uài'r.F z.gas, DE 13 DE SETEMBRo DÉ'2021

,,Dispôe sobre autorização para abertura de crédito Adicional Especiar em Íavor da secretaria Municipal de saúde e dá outras providências'"

A 
'REFETTA 

MUNlcrpAL DE cÁcEREs, ESTADo DE MATo GRosSo: no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art' 74' inciso lV' da

Lei orgànica Municipal, faz saber que a câmara Municipal de cáceres-MT' aprovolr e eu sanciono a presente Lei:

AÉ. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.184.100,00 (dois milhóes' cento e oitenta e quatro mil e cem

reais).

Art. 2o o crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir despesas da secretaria Municipal de saúde' pela

inclusáo de programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicaçâ0, elementos de despesas' fonte de recursos e

terão as seguintes caracterÍsticas financeiras e funcional-programáticas:

de Recur9os

iT:É:-friiíü"r:;'Êí-É;-e-il,rne-p! L!!-',"r"âN"M
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dê Recursos

iooz:nuEmiqõ Ê o e-vt on on PoP u LAÇAo

z.ôni : iünrtÜr. Ê Érlc. cr as ArlvloADES DA UPA
Valor R$
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